
INDICAÇÃO Nº 
3318
, DE 2013

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de verba num montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a obras de recapeamento de vias publicas da Cidade de GUARIBA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Guariba é um município brasileiro do estado de São Paulo, fundada no início da primavera, sendo conhecida como “cidade primavera”. Fundada em 21 de setembro de 1895 (117 anos) Guariba nasceu com a crescente cultura do café no Brasil ao final do século Século XIX. Com a cidade sendo atendida pela estrada de ferro Araraquara – Jaboticabal inaugurada em 06 de Junho de 1892. Pertence à mesorregião de Ribeirão Preto e microrregião de Jaboticabal, distando cerca de 340 km da capital. Possui uma população estimada em 35.400 habitantes, conforme censo de 2010, do IBGE. 



Trata-se, assim, de uma cidade de pequeno porte, comprovada pelo numero de habitantes, cujo orçamento anual não basta para todas as metas e ações de seu governo.




A verba solicitada destina-se a obras de recuperação asfaltica de varios logradouros da cidade, que estão bem desgastados em razão das intensas chuvas e o trafego pesado de veiculos.




Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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